
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE-UF
 
 
 
 
NOME DO CLIENTE, DADOS E QUALIFICAÇÃO COMPLETA, portador da Carteira de Identidade/RG de nº 0000 inscrito no CPF/MF de nº 0000000000000000, residente no Endereço TAL, por seu advogado devidamente constituído pelo instrumento de mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar sua

 RESPOSTA À ACUSAÇÃO

 com fulcro no art. 396 do Código de Processo Penal, pelos motivos que passa a expor:
 DOS FATOS
O Requerente foi denunciado pela suposta prática dos delitos de estelionato art. 171 do Código Penal em concurso material com o delito de falsificação de documento particular art. 298 do Código Penal.
Segundo consta da Denúncia, o Requerente teria (DESCRIÇÃO MINUNCIOSA DA DENÚNCIA), transferindo para sua conta (DADOS DA CONTA) o valor de R$ R$ 0000000000 (VALOR) que seriam provenientes da venda de mercadorias pertencentes à (NOME COMPLETO DA SUPOSTA VÍTIMA).
A (NOME DA VÍTIMA) alega que o Requerente fez uso indevido do seu nome e das documentações que tinha em mãos para realizar negócios e obter lucro em cima dos seus produtos e que não tinha sido informada, tampouco teve esse valor repassado.
Apesar de se pautar exclusivamente nas alegações de Fulano de TAL e na documentação fornecida pelo Banco, a denúncia foi recebida na DATA TAL e o Requerente foi citado como Réu para oferecer resposta à acusação.
Nesta data, o Réu alega que estaria (FUNDAMENTOS DA ALEGAÇÃO/ÁLIBE).
Dito isto, não há a possibilidade de o Réu ter realizado tal ato denunciado.
 

DO DIREITO
 
Ademais, cumpre esclarecer que o réu estava, à época dos fatos pelos quais é acusado, em (RELATAR DETALHADAMENTE ONDE E QUANDO ENCONTRAVA-SE).
Estando o réu em LOCAL TAL à época do crime a ele indevidamente atribuído, impossível seria que ele utilizasse documentos falsos para realizar as transações alegadas, tendo em vista sua impossibilidade de praticar tais atos, o que reforça a tese da inexistência de quaisquer indícios de autoria em desfavor do Requerente, que deve ter sua denúncia rejeitada, nos termos do art. 395, inciso III do Código de Processo Penal que diz:

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:
III – faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
Caso ainda assim a denúncia seja recebida, deve o réu ser absolvido pelo fato acima alegado, conforme versa o inciso IV do artigo 386 do Código de Processo Penal o qual dispõe:
Art. 386.
III. “O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:  estar provado que o réu não concorreu para a infração penal;”
 
DOS PEDIDOS
 
Por fim, mediante aos fatos aqui expostos, requer-se:
 
a) seja a prova extraída do processo, na forma do art. 157 do Código de Processo Penal;
b) seja reconsiderado o recebimento da Denúncia, para rejeitar liminarmente a inicial com base no inciso III do art. 395, do Código de Processo Penal;
c) no caso do recebimento da denúncia seja o réu absolvido, haja vista a impossibilidade de ter praticado o crime por estar (DESCRIÇÃO DA ALEGAÇÃO/ÁLIBE) à época dos fatos a ele atribuídos, conforme documentação anexa, na forma no inciso IV do artigo 386 do Código de Processo Penal.
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento.


 CIDADE, 00, MÊS, ANO

ADVOGADO

OAB Nº

MUDANÇAS DO PACOTE ANTI CRIME


- LEGÍTIMA DEFESA
Foi estendida a agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém.

- TEMPO MÁXIMO DE CUMPRIMENTO DE PENA
A nova lei amplia o tempo máximo de cumprimento da pena para 40 anos. Penas cujo somatório superasse isso seriam unificadas em 40 anos.

- NÃO PERSECUÇÃO PENAL
O grupo de trabalho aprovou texto proposto por Alexandre Moraes que define o acordo de não persecução penal, aplicado a infrações penais sem violência e com pena mínima de quatro anos. Bolsonaro vetou que a não persecução possa ocorrer nos casos de crimes de improbidade administrativa.

- JUIZ DE GARANTIAS
Deputados incluíram o juiz de garantias, que atua durante a fase de investigação do processo até o oferecimento da denúncia. Ele não julga. A ideia é evitar acusações de parcialidade.

- PENA PARA LÍDERES CRIMINOSOS
Líderes de facções começassem a cumprir pena em prisões de segurança máxima e proibiu progressão ao preso que ainda tivesse vínculo com a organização;


